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   DECRETO Nº 2239, de 09 de janeiro de 2013. 

 

 

EMENTA: EXONERA SERVIDORAS EFETIVAS 

MUNICIPALIZADAS. 

 

 

  O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

 
    

  Art. 1º- Exonerar a servidora efetiva municipalizada Sonia Maria Grasse 

da Costa, do cargo que responde como Diretora da Escola “Maria Izabel Falcheto”. 

 

Art. 2º- Exonerar a servidora efetiva municipalizada Claudia Polchera 

Dadalto, do cargo que responde como Diretora da Escola Municipal de Educação Infantil 

e Ensino Fundamental “Pe. Luiz da Grã”. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos no dia 28 de dezembro de 2012. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Marilândia(ES), 09 de janeiro de 2013. 
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